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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° 06 / 2.01

'Concede Título de Cidadão Lemens e ao Sr. Paulo Skaf."
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V u.ncí^ riõ’

Sr., Paulo SkafFÍ“ . °0nCedÍd0 ° TltUl° de Cldadâ0 L~  ao

Art. 2 .A honraria será conferida em Sessão Solene a 
ser convocada pelo atual Presidente da Câmara Municipal'de 
Leme, especialmente para esse fim. unicipai de

derrpif;.30 ’^ !  •despesas decorrentes da execução desse decreto legislativo ocorrerão por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Artl 4°• Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao revogadas disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA.

cidadão L e m e n s F a o T ? ^ ™  Skaf “ a ^ E l  de

Atualmente exerce a presidência:

FIESP- Federação das Indústrias do Estado de Sâo Paulo. 

■CIESP- centro das Indústrias do Estado de São Paulo. 

SESI-SP- Serviço Social da Industria

SENAI-SP serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. 

IRS-Instituto Roberto Simonsen. .

Exerce ainda a primeira presidência:

CNI- Confederação Nacional da Industria.

Sendo membro do:

PrDeEfidCe°n?0a ^ ° a ^ u nMÍcVamentO E°°nÔI"ÍC0 6 SOCÍad d*

Foi membro:

Conseiho administrativo do Banco Nacional de 
esenvolvimento Econômico e Social-BNDES.

Presidiu:

SEBRAE -SP 2005/2006

doNeDstaÊdoTIde‘ l̂
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C^íecç^ 01^ 0 Brasileira ̂  Industria Têxtil e de

N a ç â r L a s n e i r a / L r ° e c o n h DeSenVOlVÍment° d° Estado e da
internacionais tendo sido hom01”18" ^  d103"?3 Parâmetros 
comendas, c o n d e c o r a ^ L ^ n t T a T ^ L T lnÜ,"eraS '

ORDEM DO "MÉRITO HÚNGARO" PRrT7 nr nn*mHÚNGARO. ' PRATA - DO GOVERNO

ORDEM NACIONAL DO MÉRITO DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA.

ORDEM AL MÉRITO POR SERVICIOS DISTINGÚIDOS DA REPÚBLICA DO

ORDEM^DO RIO BRANCO- MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES DO

ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - MINISTÉRIO DA DEFESA 

ORDEM DO MÉRITO NAVAL -MINISTÉRIO DA MARINHA 

ORDEM DO MÉRITO MILITAR EXÉRCITO BRASILEIRO.

ORDEM DO MÉRITO DA AERONÂÚTICA - AERONAúTICA DO BRASIL.

deEDsAoHÃpaDd l oONSTITÜIÇAO-ASSEMBLÉIA “ « s l a t i v a do e s t a d o 

DE°LI o DpAúfoRIT° JÜMCIÂRI° -TR«ONAL DE.JUSTIÇA DO ESTADO 

“  TIRADENTES E TITULO DE CIDADÃO DO ESTADO DO RIO DE

ORDEM DO MÉRITO ANHANGUERA DO ESTADO DE GÓIAS 

" S l D0 MÉRIT0 RENflSCENÇA “  RiAUÍ-GOVERNO DO

bras“il na f r a n ™ ALIDADE 0 0 A N 0 ■ DA CÂMARA DE C0MÉRCI° D 0
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Prestar nesse a t ^ e s s ^ h o m e n a a ^ 0 ^  ^  6SSa CaS3 de Leis‘ 
marcas de progresso instalada?6™ reconhecimento pelas
através das i n s t i t u i ç õ e s d e L ™  ?°SSa qU6rÍda Leme 
e educacionais. . relevante serviços sociais

o-progresso, tem marcado a história de COmpr0metW^  
através de seu trabalho de excelêncif EStad° 0
Brasileira em torno do Mundo marcado a Naçã
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. CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
í ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

Projeto de Decreto Legislativo n° 06/14.

Autoria: Vereadora Amarilis de Oliveira Ribeiro.

Concede Título de Cidadania ao Sr. Paulo Skaf.

As Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação e Saúde, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamente o Projeto de Decreto Legislativo 
n° 06/14, de autoria da Vereadora Amarilis de Oliveira, verificou que referido 
Projeto encontra-se devidamente instruído e dentro das normas regimentais.

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade na tramitação da 
matéria veiculada.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
20 de fevereiro de 2014.
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COMISSÃO DE SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO

- — ^
Marcelo Alves de Carvalho Almeida'-A- 

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 06/14, aprovado por 11 (onze) votos favoraveis 
4 (quatro) e 2 Jqduas) ausências, em votaçao secreta.

Em 24 çlí&TjíveTr&ixsL de 2014.

EDUARDO GIACOMELLI 
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N° 295, de 25 de fevereiro de 2014, 

Concede Título de Cidadania ao Senhor "Paulo Skaf'
J

O Presidente da Câmara do Município de Leme, no uso de

suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Artigo I o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao

Senhor Paulo Skaf.
Artigo 2o - A honraria será conferida em Sessão Solene, a 

ser convocada pelo atual Presidente da Câmara Municipal de Leme, especialmente 

para esse fim.

Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementas se necessário.

Artigo 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Artigo 3o - As despesas decorrentes da execução deste

Publicado no Quadro de Editais da Câmara. 

Em, 25.02.14.
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